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ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

                                                            Sete Lagoas, 27 de maio de 2021.
PARECER: PGL.FR.s/nº-2021.
Matéria: Anteprojeto de Lei nº 286/2021 que ”Dispõe sobre a concessão de auxílio financeiro emergencial aos prestadores de serviço do transporte escolar, motoristas, auxiliares e monitores, enquanto perdurar a suspensão das aulas presenciais nas escolas públicas municipais de Sete Lagoas”
Autoria: Vereador Gilmar de Sousa Batista Junior.
Encontra-se nesta Procuradoria para análise e parecer a proposição epigrafada, de autoria de membro desta Casa Legislativa, devidamente acompanhada de justificativa a respeito.
[bookmark: _GoBack]                           Por meio da mencionada proposição, visa o signatário da mesma criar um programa municipal de auxílio financeiro emergencial aos prestadores de serviço do transporte escolar, motoristas, auxiliares e monitores, durante o período de paralização das aulas presenciais nas escolas públicas municipais, em virtude da pandemia do COVID-19.
Justificando seu anteprojeto, o Vereador proponente menciona que:
“O atual estado de calamidade tem ensejado respostas drásticas por parte dos mais diversos países ante o grave cenário de isolamento social restrições ao consumo, aversão a riscos, quebra de cadeias de suprimentos e interrupção dos processos de produção. Em meio a esse cenário, o governo já disponibilizou linhas de crédito e direcionou verbas para diversas categorias empresariais. Todavia, uma categoria profissional extremamente atingida pelos problemas decorrentes da pandemia foi a do prestador do serviço de transporte escolar, uma vez que as instituições de ensino estão entre as primeiras a serem fechadas e últimas a serem reabertas em virtude da quarentena. Muitos desses profissionais são responsáveis pelo sustento familiar e estão incapazes de receber quaisquer recursos derivados da sua atividade profissional em virtude das medidas implementadas pelo Poder Público. Sendo assim, é justo que socorramos esses cidadãos em momento tão delicado.” 
Como é sabido, o estabelecimento de ações governamentais deve ser realizado pelo Poder Executivo, pois a criação, implementação e execução de programas, criação de órgãos e serviços, constituem atividades puramente administrativas e típicas de gestão: logo, inerentes à chefia do Poder Executivo. Assim, cabe exclusivamente ao sr.Prefeito Municipal, no desenvolvimento de seu programa de governo, eleger prioridades e decidir as metas a serem cumpridas.
Como gestor do Município, é reservada ao Chefe do Executivo a incumbência da condução das políticas públicas no âmbito da saúde, assistência social, meio ambiente, segurança dos munícipes, acessibilidade, promoção do bem-estar geral, dentre outros e, como atos de mera gestão da coisa pública sujeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo da conveniência e oportunidade do Poder Executivo, cuja prática não se submete à oitiva, autorização ou controle prévio do Legislativo.
A matéria se insere no rol do que se convencionou chamar de “Reserva da Administração”. Sobre o princípio constitucional da reserva de administração é pertinente a citação de trecho do seguinte acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:
O Princípio constitucional da reserva de administração impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo (...). Essa prática legislativa, quando efetivada, subverte a função primária da lei, transgride o princípio da divisão funcional do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em atuação ultravires do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas institucionais. (STF-Tribunal Pleno. ADI-MC nº 2.364. DJ de 14/12/2001, p. 23. Rel. Min. CELSO DE MELLO).
No caso do Prefeito, são de sua iniciativa privativa aquelas matérias previstas no artigo 61, § 1º, II e 84, VI, “a” da Constituição que tratam da iniciativa privativa do Presidente da República e que se aplicam ao Município por força do princípio da simetria das formas estatuído no artigo 29, também da Carta Federal; e no art. 76, VI da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas.
Portanto, por versar sobre matéria cuja iniciativa é reservada ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a presente proposição é apresentada de forma correta, tramitando como anteprojeto de lei (art. 203, caput do RI) e como tal, constitui-se numa sugestão que é dada ao sr.Prefeito que, após ouvir os setores competentes, uma vez entendendo ser de interesse público, adote as providências cabíveis a fim de concretizar a proposta.
Por tudo que precede, concluo objetivamente no sentido de que o Anteprojeto de Lei nº 286/2021 reúne condições para apreciação do Plenário.
É o parecer,
s.m.j.

Fernando Geraldo Faria Roque
Procurador do Legislativo I

À Consideração Superior.
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